PROJETO DE LEI N.º 81, DE 29 DE AGOSTO DE 2005. 
Dá nova redação e revoga dispositivos da Lei nº 2191, de 10 de maio de 2004.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1o. – O artigo 1º da Lei Municipal nº 2191, de 10 de maio de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Art. 1º. Fica criado, junto ao Gabinete do Prefeito, o Conselho Municipal do Idoso, com as seguintes atribuições:


I – formular diretrizes para o desenvolvimento das atividades de proteção e assistência que o município deve prestar aos idosos, nas áreas de sua competência;


II – estimular estudos, debates e pesquisas, objetivando prestigiar e valorizar os idosos;


III – propor medidas que visem a garantir ou ampliar os direitos dos idosos, eliminando toda e qualquer disposição discriminatória;


IV – incrementar a organização e a mobilização da comunidade idosa;


V – estimular a elaboração de projetos que tenham como objetivo a participação dos idosos nos diversos setores da atividade social;


VI – participar da elaboração do orçamento do Município, no que se refere à política de atendimento do idoso;


VII – elaborar a Política Municipal do Idoso;


VIII – examinar e dar encaminhamento a assuntos que envolvam problemas relacionados aos idosos;


IX – elaborar seu regimento interno.”

Art. 2º. O artigo 2º da Lei nº 2191, de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 2º. O Conselho Municipal do Idoso será paritário, deliberativo e composto por membros designados pelo Prefeito, sendo: 


I – um representante do Departamento de Promoção Social;


II – um representante do Departamento de Saúde;


III – um representante do Departamento de Educação e Cultura;


IV – um representante do Departamento de Esportes e Turismo;


V – um representante da Câmara Municipal;


VI – cinco representantes da sociedade civil, indicados por instituições asilares e grupos de terceira idade constituídos no Município. 

§ 1º. Os conselheiros de que tratam os incisos I a IV serão indicados pelos chefes de departamento, e do inciso V dentre funcionários do Poder Legislativo.


§ 2º. Os conselheiros de que trata o inciso VI serão indicados pelas instituições representadas no conselho, dentre pessoas de comprovada atuação no âmbito da organização a que pertencem.”  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o artigo 5º da Lei Municipal nº 2191, de 12 de maio de 2004. 
Justificação

Nosso projeto tem por objetivo aprimorar a redação da Lei Municipal nº 2191, de 12 de maio de 2004, que criou o Conselho Municipal do Idoso. Acatando sugestões do Departamento de Promoção Social, que apresentou solicitação para fossem feitas modificações de ordem técnica, conforme orientações recebidas de entidades de assistência social, esta proposta tem por objetivo adaptar a estrutura do Conselho para que possa ser implementado a tempo das comemorações da Semana do Idoso. 
Nesse sentido, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovação célere deste projeto, para que suas atividades possam ser exercidas em sua plenitude ainda este ano. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 29 de agosto de 2005. 
Reginaldo Martins da Silva

Vereador
